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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera os artigos 8º, 9º, 51 e 52, da Lei n° 9.099, de 26 

de setembro de 1995, que “dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e 

dá outras providências”, concedendo legitimidade processual aos condomínios, entre 

outras providências. 

Art. 2º Os artigos 8º, 9º, 51 e 52, da Lei n° 9.099, de 26 de setembro 

de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º ....................................................................................... 

§ 1º............................................................................................. 

V – o condomínio em geral. 

.............................................................................................(NR)” 

“Art. 9º Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes 

comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; 

nas de valor superior, a assistência é obrigatória, salvo se a parte 

autora abrir mão do valor que exceder a vinte salários mínimos. 

.........................................................................................(NR)” 

“Art. 51........................................................................................ 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do 

processo, salvo comprovação de impossibilidade de comparecimento 

em até cinco dias.  

..................................................................................................... 

.............................................................................................(NR)” 

“Art. 52.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 5º Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, 

caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, 

pode o juiz, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando 

lhe couber intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos 

de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos 

aos bens particulares de administradores ou de sócios da pessoa 

jurídica beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso, nos termos 

do art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.(NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Busca a presente proposição alterar os diversos artigos da Lei n° 

9.099, de 26 de setembro de 1995, que “dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências”, concedendo à norma legal maior aplicabilidade e 

funcionalidade. 

A primeira modificação é efetuada no art. 8º, § 1º, concedendo 

legitimidade processual aos condomínios, visto inexistir atualmente expressa previsão 

sobre o condomínio como autor no Juizado Especial. 

Tal omissão causa divergência doutrinária e jurisprudencial, tanto que 

o Fórum Nacional de Juizados Especiais, onde os juristas tentam consolidar 

entendimentos sobre assuntos afetos ao JEC, já se manifestou diversas vezes a favor 

da atuação do condomínio como parte. 

Para dirimir tal dúvida, propomos então a legitimação dos 

condomínios como parte no Juizado Especial.  

 Já o art. 9º, dispõe que, nas causas de valor até vinte salários 

mínimos, as partes comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por 

advogado; nas de valor superior, a assistência é obrigatória.  

Nesse dispositivo, colocamos uma ressalva de que a assistência 

obrigatória pode ser dispensável se a parte autora abrir mão do valor que exceder o 

limite de vinte salários mínimos. 

Já o art. 51 reputa que o processo se extingue, além dos casos 

previstos em lei, quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do 

processo. Nesse ponto inserimos ressalva permitindo comprovação de 

impossibilidade de comparecimento em até cinco dias. 

Finalmente, no art. 52, incluiu-se § 5º dispondo que, em caso de 

abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela 

confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou do Ministério Público 

quando lhe couber intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas 

e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de 

administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta ou indiretamente 

pelo abuso, nos termos do art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil), com a redação conferida pela Medida Provisória nº 881, de 2019. 
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Pelo exposto, então, parece-nos cristalino que o presente projeto de 

lei traz importante inovação em nosso ordenamento jurídico, motivo pelo qual 

contamos com o apoio de nossos ilustres Pares no Congresso Nacional para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2019. 

Deputado LOURIVAL GOMES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Partes 
 

Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, o incapaz, o 

preso, as pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a massa falida e 

o insolvente civil.  

§ 1º Somente serão admitidas a propor ação perante o Juizado Especial: ("Caput" 

do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

I - as pessoas físicas capazes, excluídos os cessionários de direito de pessoas 

jurídicas; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

II - as pessoas enquadradas como microempreendedores individuais, 

microempresas e empresas de pequeno porte na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009 e com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - as pessoas jurídicas qualificadas como Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público, nos termos da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

IV - as sociedades de crédito ao microempreendedor, nos termos do art. 1º da Lei 

nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

§ 2º O maior de dezoito anos poderá ser autor, independentemente de assistência, 

inclusive para fins de conciliação.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12126-16-dezembro-2009-598330-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12126-16-dezembro-2009-598330-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12126-16-dezembro-2009-598330-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12126-16-dezembro-2009-598330-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12126-16-dezembro-2009-598330-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12126-16-dezembro-2009-598330-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12126-16-dezembro-2009-598330-norma-pl.html
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Art. 9º Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes comparecerão 

pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência é 

obrigatória.  

§ 1º Sendo facultativa a assistência, se uma das partes comparecer assistida por 

advogado, ou se o réu for pessoa jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se quiser, 

assistência judiciária prestada por órgão instituído junto ao Juizado Especial, na forma da lei 

local.  

§ 2º O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocínio por advogado, quando 

a causa o recomendar.  

§ 3º O mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo quanto aos poderes especiais.  

§ 4º O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma individual, poderá ser 

representado por preposto credenciado, munido de carta de preposição com poderes para 

transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.137, de 18/12/2009) 

 

Art. 10. Não se admitirá, no processo, qualquer forma de intervenção de terceiro 

nem de assistência. Admitir-se-á o litisconsórcio.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XIII 

Dos embargos de declaração 

 

Art. 48. Caberão embargos de declaração contra sentença ou acórdão nos casos 

previstos no Código de Processo Civil. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, em vigor 1 ano após a publicação) 

Parágrafo único. Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício.  

 

Art. 49. Os embargos de declaração serão interpostos por escrito ou oralmente, no 

prazo de cinco dias, contados da ciência da decisão.  

 

Art. 50. Os embargos de declaração interrompem o prazo para a interposição de 

recurso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 

17/3/2015, em vigor 1 ano após a publicação) 

 

Seção XIV 

Da extinção do processo sem julgamento do mérito 
 

Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:  

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;  

II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei ou seu 

prosseguimento, após a conciliação;  

III - quando for reconhecida a incompetência territorial;  

IV - quando sobrevier qualquer dos impedimentos previstos no art. 8º desta Lei;  

V - quando, falecido o autor, a habilitação depender de sentença ou não se der no 

prazo de trinta dias;  

VI - quando, falecido o réu, o autor não promover a citação dos sucessores no prazo 

de trinta dias da ciência do fato.  

§ 1º A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação 

pessoal das partes.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12137-18-dezembro-2009-598802-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12137-18-dezembro-2009-598802-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
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§ 2º No caso do inciso I deste artigo, quando comprovar que a ausência decorre de 

força maior, a parte poderá ser isentada, pelo Juiz, do pagamento das custas.  

 

Seção XV 

Da execução 

 

Art. 52. A execução da sentença processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se, 

no que couber, o disposto no Código de Processo Civil, com as seguintes alterações:  

I - as sentenças serão necessariamente líquidas, contendo a conversão em Bônus do 

Tesouro Nacional - BTN ou índice equivalente;  

II - os cálculos de conversão de índices, de honorários, de juros e de outras parcelas 

serão efetuados por servidor judicial;  

III - a intimação da sentença será feita, sempre que possível, na própria audiência 

em que for proferida. Nessa intimação, o vencido será instado a cumprir a sentença tão logo 

ocorra seu trânsito em julgado, e advertido dos efeitos do seu descumprimento (inciso V);  

IV - não cumprida voluntariamente a sentença transitada em julgado, e tendo havido 

solicitação do interessado, que poderá ser verbal, proceder-se-á desde logo à execução, 

dispensada nova citação;  

V - nos casos de obrigação de entregar, de fazer, ou de não fazer, o Juiz, na sentença 

ou na fase de execução, cominará multa diária, arbitrada de acordo com as condições 

econômicas do devedor, para a hipótese de inadimplemento. Não cumprida a obrigação, o 

credor poderá requerer a elevação da multa ou a transformação da condenação em perdas e 

danos, que o Juiz de imediato arbitrará, seguindo-se a execução por quantia certa, incluída a 

multa vencida de obrigação de dar, quando evidenciada a malícia do devedor na execução do 

julgado;  

VI - na obrigação de fazer, o Juiz pode determinar o cumprimento por outrem, 

fixado o valor que o devedor deve depositar para as despesas, sob pena de multa diária;  

VII - na alienação forçada dos bens, o Juiz poderá autorizar o devedor, o credor ou 

terceira pessoa idônea a tratar da alienação do bem penhorado, a qual se aperfeiçoará em juízo 

até a data fixada para a praça ou leilão. Sendo o preço inferior ao da avaliação, as partes serão 

ouvidas. Se o pagamento não for à vista, será oferecida caução idônea, nos casos de alienação 

de bem móvel, ou hipotecado o imóvel;  

VIII - é dispensada a publicação de editais em jornais, quando se tratar de alienação 

de bens de pequeno valor;  

IX - o devedor poderá oferecer embargos, nos autos da execução, versando sobre:  

a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia;   

b) manifesto excesso de execução;   

c) erro de cálculo;   

d) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à 

sentença.   

 

Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no valor de até quarenta 

salários mínimos, obedecerá ao disposto no Código de Processo Civil, com as modificações 

introduzidas por esta Lei.  

§ 1º Efetuada a penhora, o devedor será intimado a comparecer à audiência de 

conciliação, quando poderá oferecer embargos (art. 52, IX), por escrito ou verbalmente.  

§ 2º Na audiência, será buscado o meio mais rápido e eficaz para a solução do 

litígio, se possível com dispensa da alienação judicial, devendo o conciliador propor, entre 

outras medidas cabíveis, o pagamento do débito a prazo ou a prestação, a dação em pagamento 

ou a imediata adjudicação do bem penhorado.  
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§ 3º Não apresentados os embargos em audiência, ou julgados improcedentes, 

qualquer das partes poderá requerer ao Juiz a adoção de uma das alternativas do parágrafo 

anterior.  

§ 4º Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será 

imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
(Vide Medida Provisória N° 881, de 30  de abril de 2019) 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS PESSOAS JURÍDICAS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 

finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do 

Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e 

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos 

administradores ou sócios da pessoa jurídica. 

 

Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa jurídica ou cassada a autorização para 

seu funcionamento, ela subsistirá para os fins de liquidação, até que esta se conclua. 

§ 1º Far-se-á, no registro onde a pessoa jurídica estiver inscrita, a averbação de sua 

dissolução. 

§ 2º As disposições para a liquidação das sociedades aplicam-se, no que couber, às 

demais pessoas jurídicas de direito privado. 

§ 3º Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento da inscrição da pessoa 

jurídica. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 881, DE 30 DE ABRIL DE 2019 
 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica, estabelece garantias de livre 
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mercado, análise de impacto regulatório, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 6º Fica extinto o Fundo Soberano do Brasil - FSB, fundo especial de natureza 

contábil e financeira, vinculado ao Ministério da Economia, criado pela Lei nº 11.887, de 24 de 

dezembro de 2008.  

 

Art. 7º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

"Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo 

desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a 

requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir 

no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas 

relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de 

administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta ou 

indiretamente pelo abuso.  

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização 

dolosa da pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática 

de atos ilícitos de qualquer natureza.  

§ 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação de fato 

entre os patrimônios, caracterizada por:  

I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou do 

administrador ou vice-versa;  

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas contraprestações, 

exceto o de valor proporcionalmente insignificante; e  

III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial.  

§ 3º O disposto no caput e nos § 1º e § 2º também se aplica à extensão das 

obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica.  

§ 4º A mera existência de grupo econômico sem a presença dos requisitos de 

que trata o caput não autoriza a desconsideração da personalidade da pessoa 

jurídica.  

§ 5º Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da 

finalidade original da atividade econômica específica da pessoa jurídica." 

(NR) 

 

"Art. 421. A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da 

função social do contrato, observado o disposto na Declaração de Direitos de 

Liberdade Econômica.  

Parágrafo único. Nas relações contratuais privadas, prevalecerá o princípio da 

intervenção mínima do Estado, por qualquer dos seus poderes, e a revisão 

contratual determinada de forma externa às partes será excepcional." (NR) 
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"Art. 423. Quando houver no contrato de adesão cláusulas que gerem dúvida 

quanto à sua interpretação, será adotada a mais favorável ao aderente.  

Parágrafo único. Nos contratos não atingidos pelo disposto no caput, exceto 

se houver disposição específica em lei, a dúvida na interpretação beneficia a 

parte que não redigiu a cláusula controvertida." (NR) 

"Art. 480-A. Nas relações interempresariais, é licito às partes contratantes 

estabelecer parâmetros objetivos para a interpretação de requisitos de revisão 

ou de resolução do pacto contratual." (NR) 

 

"Art. 480-B. Nas relações interempresariais, deve-se presumir a simetria dos 

contratantes e observar a alocação de riscos por eles definida." (NR) 

 

"Art.980-A. ....................................................................................................  

"§ 7º Somente o patrimônio social da empresa responderá pelas dívidas da 

empresa individual de responsabilidade limitada, hipótese em que não se 

confundirá, em qualquer situação, com o patrimônio do titular que a constitui, 

ressalvados os casos de fraude." 

.......................................................................................................................... 

" (NR) 

 

"Art.1.052 ........................................................................................................ 

Parágrafo único. A sociedade limitada pode ser constituída por uma ou mais 

pessoas, hipótese em que se aplicarão ao documento de constituição do sócio 

único, no que couber, as disposições sobre o contrato social." (NR) 

 

"LIVRO III 

Do Direito das Coisas 

.......................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

Da Propriedade Fiduciária 

.......................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

Do Fundo de Investimento 

 

Art. 1.368-C. O fundo de investimento é uma comunhão de recursos, 

constituído sob a forma de condomínio, destinado à aplicação em ativos 

financeiros.  

Parágrafo único. Competirá à Comissão de Valores Mobiliários disciplinar o 

disposto no caput." (NR) 

 

"Art. 1.368-D. O regulamento do fundo de investimento poderá, observado o 

disposto no regulamento a que se refere o parágrafo único do art. 1.368-C:  

I - estabelecer a limitação da responsabilidade de cada condômino ao valor 

de suas cotas; e  

II - autorizar a limitação da responsabilidade dos prestadores de serviços 

fiduciários, perante o condomínio e entre si, ao cumprimento dos deveres 

particulares de cada um, sem solidariedade." (NR) 
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"Art. 1.368-E. A adoção da responsabilidade limitada por fundo constituído 

sem a limitação de responsabilidade somente abrangerá fatos ocorridos após 

a mudança." (NR) 

 

Art. 8º A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


